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Destino(s):
São Caetano de Odivelas/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5909465/FRANCISCO AUGUSTO MENDES SOUZA (Motorista) / 
0.5 diárias (Completa) / de 24/02/2014 a 24/02/2014
5723841/PAULO JOSE CAMPOS DE MELO (Superintendente) / 
0.5 diárias (Completa) / de 24/02/2014 a 24/02/2014<br
Ordenador: PAULO JOSÉ CAMPOS DE MELO

TERMO DE COMPROMISSO Nº 006/2014 POR PRAZO 
DETERMINADO - RES.002/CD/FCG/2012

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 650193
Partes: Fundação Carlos Gomes (Concedente) e JAMES 
KEYMERSON SILVA DE CARVALHO (Beneficiário)
Objeto: Concessão de Bolsa de Monitoria - Autorização: Processo 
nº 487340/2013
Valor mensal: R$ 600,00 (Seiscentos reais) - AT: 7346– ND: 
339018 – FT: 0101
Assinatura: 18.02.2014 Vigência: 18.02.2014 a 17.02.2015
Ordenador: Paulo José Campos de Melo – Superintendente FCG

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 649918

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 649350
PORTARIA: 16891/2014

Objetivo: Realizar o II Levantamento: Situação do ALuno 
movimento e rendimento escolar.
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 5.810 
DE 24/01/1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
SOURE / SALVATERRA /PA - Brasil<br
Servidor(es):
304964/ANTONIO CESAR REBELO PONTES (PROFESSOR CLASSE 
I / DOCENTE) / 5.5 diárias (Completa) / de 10/03/2014 a 
15/03/2014<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 649919

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 642677
PORTARIA: 16843/2014

Objetivo: A fim de realizar o II Levantamento: Situação do ALuno 
movimento e rendimento escolar.
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 5.810 
DE 24/01/1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
ABAETETUBA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5402409/ANA CELIA DE LEAO (DATILOGRAFO / ATIV AUX 
INTERMED) / 4.5 diárias (Completa) / de 18/02/2014 a 
22/02/2014<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 649920

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 649349
PORTARIA: 16890/2014

Objetivo: Realizar o II Levantamento: Situação do ALuno 
movimento e rendimento escolar.
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 5.810 
DE 24/01/1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
SOURE / SALVATERRA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
447870/MARIA ALVES DE SOUZA (ESCR. DATILOG. REF.III / 
ATIV AUX INTERMED) / 5.5 diárias (Completa) / de 10/03/2014 
a 15/03/2014<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 649922

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 649348
PORTARIA: 16889/2014

Objetivo: Realizar o II Levantamento: Situação do ALuno 
movimento e rendimento escolar.
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 5.810 
DE 24/01/1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
CONCEICAO DO ARAGUAIA /PA - Brasil<br
Servidor(es):
240311/ANA MARIA MIRANDA BOTO (ESCR. DATILOG. REF.III / 
ATIV AUX INTERMED) / 5.5 diárias (Completa) / de 24/02/2014 
a 01/03/2014<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 649945

PORTARIA: 16845/2014
Objetivo: Realizar o II Levantamento: Situação do ALuno 
movimento e rendimento escolar.
Fundamento Legal: Art.145 e seus parágrafos da Lei. 5.810 de 
24/ 01/1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
MONTE ALEGRE/PA - Brasil
SANTAREM / OBIDOS /PA - Brasil<br
Servidor(es):
3751/SOLANGE DO SOCORRO MARGALHO DO VALE 
(ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II / ESPECIALISTA) / 
12.5 diárias (Completa) / de 10/03/2014 a 22/03/2014<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 649951

PORTARIA: 16844/2014
Objetivo: Realizar o II Levantamento: Situação do ALuno 
movimento e rendimento escolar.
Fundamento Legal: Art.145 e seus parágrafos da Lei. 5.810 de 
24/ 01/1994.
Origem: BELEM /PA - BRASIL
Destino(s):
MONTE ALEGRE/PA - Brasil
SANTAREM / OBIDOS/PA - Brasil<br
Servidor(es):
184055/SORAYA SOCORRO ALVES FIGUEIRO (TEC. DE 
PLANEJAMENTO / ATIV NIVEL SUPERIOR) / 12.5 diárias 
(Completa) / de 10/03/2014 a 22/03/2014<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 650307
PORTARIA Nº. 13/2014-GAB/SIND.
BELÉM, 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 1062/2012 – GS/SEDUC de 
21 de maio de 2012.
CONSIDERANDO  os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 753341/2014;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico do Núcleo de Disciplina e Ética – NDE/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras 
ROSALINA OLIVEIRA MUNIZ, matrícula nº 5890701-1, CÉLIA 
REGINA SOUZA DA CRUZ, Mat. nº. 761303-1, e ANA CLAUDIA 
SEABRA OLIVEIRA, Mat. nº 57224244-1, para sob a Presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA
Secretário Adjunto de Gestão.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 650309

PORTARIA: 16873/2014
Objetivo: : Solicitação de renovação da autorização para o 
funcionamento do ensino médio
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 5.810 
DE 24/01/1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
breves/PA - Brasil<br
Servidor(es):
324221/ROSANGELA MARIA CARVALHO SOUZA (PROFESSOR CLASSE II 
/ DOCENTE) / 1.5 diárias (Completa) / de 25/03/2014 a 26/03/2014<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 650312

PORTARIA: 16874/2014
Objetivo: Solicitação de renovação da autorização para o 
funcionamento do ensino médio
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 5.810 
DE 24/01/1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
BOM JESUS DO TOCANTINS/PA - Brasil<br
Servidor(es):
317934/SANDRA HELENA ARAUJO DE MENDONCA (ASSIST.TECN.
REF.XXVII / ATIV NIVEL SUPERIOR) / 3.5 diárias (Completa) / de 
18/03/2014 a 21/03/2014<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 650316
PORTARIA Nº. 14/2014-GAB/SIND.
BELÉM, 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 1062/2012 – GS/SEDUC de 
21 de maio de 2012.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 648382/2013;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico do Núcleo de Disciplina e Ética – NDE/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras 
ROSALINA OLIVEIRA MUNIZ, matrícula nº 5890701-1, CÉLIA 
REGINA SOUZA DA CRUZ, Mat. nº. 761303-1, e ANA CLAUDIA 
SEABRA OLIVEIRA, Mat. nº 57224244-1, para sob a Presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA
Secretário Adjunto de Gestão.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 650329
PORTARIA Nº. 15/2014-GAB/SIND.
BELÉM, 18 DE FEVEREIRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 1062/2012 – GS/SEDUC de 
21 de maio de 2012.
CONSIDERANDO  os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 149396/2008;
CONSIDERANDO  os termos do parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico da – ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO   o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores SUELI 
BRASIL BRAGA DOS SANTOS, Mat. nº 240842-1, RAFAEL 
AVELAR FERREIRA, Mat. nº 57224140-1, e EVENNY OLIVEIRA 
DAS MERCES, Mat. nº. 5894204-2, para sob a Presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual 
poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA
Secretário Adjunto de Gestão.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 650344
PORTARIA Nº. 16/2014-GAB/SIND.
BELÉM, 18 DE FEVEREIRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 1062/2012 – GS/SEDUC de 
21 de maio de 2012.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 278095/2009;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico da – ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores AILSON 
JOSÉ DE SOUZA NERY, Mat. nº 5900507-1, SUELI BRASIL BRAGA 
DOS SANTOS, Mat. nº 240842-1, RAFAEL AVELAR FERREIRA, 
Mat. nº 57224140-1, para sob a Presidência do primeiro, 
apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da 
Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA
Secretário Adjunto de Gestão.


